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Ibitinga, 28 de junho de 2022.

Assunto: APRESENTAM REDAÇÃO FINAL

Excelentíssima Presidente,

Atendendo solicitação feita em Sessão por vossa Excelência,  para a Comissão de
Constituição, Legislação, Justiça e Redação elaborar e apresentar a Redação Final do
PLO Nº 103/2022 nesta data, informamos que a Redação foi elaborada e está sendo
apresentada anexa a este para ser apreciada pelo Egrégio Plenário desta colenda
Casa de Leis.

Certos  de  ter  atendido  ao  solicitado,  encerramos  deixando  nossos  respeitosos
cumprimentos.

Atenciosamente.

DR. FERNANDO INÁCIO
Presidente 

RICARDO PRADO
Vice-Presidente

MURILO BUENO
Secretário

A Sua Excelência
DANIELA C. S. BRANCO DE ROSA
Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga – SP
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PROJETO DE LEI Nº   103  /22  

Autoriza o Poder Executivo a adquirir terreno.

.
.Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a adquirir

terreno, com uma área de 3.528,39 metros quadrados, objeto da matrícula nº 8.391,
do Livro 2 de Registro Geral do Cartório de Registro de Imóveis local, pertencente à
Empresa  Brasileira  de  Correio  e  Telégrafos,  CNPJ:  34.028.316/0001-03,  assim
descrita: “partindo do ponto 1, situado a 6,50 metros da guia da rua 'América', e a
86,50 metros da guia da rua 'Emilio Carlos', toma rumo SW 29°54'37'' e segue dezoito
(18) metros e sessenta e dois (62) centímetros, pelo alinhamento par da rua 'América',
até o ponto 2; daí, toma o rumo SE 32°58'18''e segue catorze (14) metros e um (01)
centímetro, confrontando com a Praça Pedro de Baptista, até o ponto 3; daí, toma o
rumo SE 60°03'36'', e segue trinta e três (33) metros e vinte e cinco (25) centímetros,
pelo alinhamento par da rua 'Horizontino Negrão', até o ponto 4; daí, toma o rumo NE
29°56'24''  e segue vinte e cinco (25) metros, confrontando com o remanescente da
área, até o ponto 5; daí toma o rumo NW 60°03'36''  e segue quarenta e cinco (45)
metros e setenta e quatro (74) centímetros, com a mesma confrontação, até o ponto 1,
fechando o perímetro, e encerrando uma área de 1.103,50 metros quadrados”,  pelo
valor de R$ 697.265,95 (seiscentos e noventa e sete mil, duzentos e sessenta e cinco
reais e noventa e cinco centavos).

Art.  2º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões “Dejanir Storniolo”, em...
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